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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÀ MUNIÇIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida Josê Sampaio, 0B Ccntro - Bahia CEP - 46990400
cNPJ 1 3.922.554/0001-98
TeleÍax: (0xx75) 33392150 I 2128

}}NTRATO DE PRESTAçAA DESERyTd€S N" 101/2O25PS-PMSS
pRocESSO DE tN5p«ctBtLtDADE DE LtCttAçÃO No 032/2025PMSSIN

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 116/2025

rj)NTRATO DE PRESTAÇÃO DESERvTços QUE ENTRE St
C,ELEBRAM A PSEFE|TURA MUN\CIPAL DE SOUTO
soARES E A EMPRESA BANDA CAPITAO FORRÓ
PRODUçõES E EVENTOS LTDA ME.

\
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da BahÍa, inscrita no CNPJ -
Cadastro de Pessoas JurídÍcas sob o no 13.922.554t000í-98{ com endereço na Av. José Sampaio, no

08, PrédÍo, Centro, nesta cidade, representado neste ato peldCheÍe do Poder Execuüvo o Sr. LUCAS
TADEU DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG 997357410 e'CPF no 827.249.625'91, residente e

domiciliado a Travessa Dr Otto Alencar, sob no76, Centro, no Município de Souto Soarels - BA, de

agora em diante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa BAI'IDA CAPITAO FORRO
PRODUÇÕES E EVENTOS LTBA ME, inscrita no CNPJ sob no 13.843.73910001-07, com sede na

Rua PE E21 (Conjunto Planalto Araturi), no 55, Bairo Araturi (Jurema), no Munícípio de CaucaialCE,
CEP: 6í.65+160, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu
Representante Legal, Sócio Administrador, o Sr. ENDERSON DE SOUZA ANDRADE MEDEIROS,
brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob no 056.844.273.132 e portador do RG no 2003012043805,
expedida pelo SSP/CE, resolvem celebrar este Termo de Contralo deconente de CONTRATAçÃO
DIRETA pOR INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO No 032/2025PMSS|N, em observância ao disposto
no inciso ll do art.74 da Lei Federal no 14.133/202í, e demais legislações aplicáveis, que se regerá
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

í.í O presente contrato tem por objeto a contrataçáo de empresa para prestação dos serviços de

Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da banda "GAPITÃO
FORRÓ", em Praça Pública, no evento do dia 22 dejunho de2025, com execução do show na

madrugada do dia 23 de junho de 2025, com horário de início da apresentação previsto para

ocorrer às 01:00h da madrugada, com duração do show de 02h00min, em comemoração aos

Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri -Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA.

de acordo com a proposta apresentada no ato de INEXIGIBILiDADE DE LICITAçÃO no

032|2025PMSSlN.

1.2 Objeto da contratação:

01 Show 01

Contratação de show artÍstlco com a
banda "ôAPITÃo FORRÓ", em Praça
Pública, em comemoração aos
Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá
do Licuri - Ano 2025", neste Município
de Souto Soares/BA, no evento do dia 22
de junho de 2025, com execução do
show na madrugada do dia 23 de junho
de2025.

RS 60.000,00 RS 60.000,00

í.3 Vinculam ssta contrataçáo, independentemente de transuiçáo:

1.3.1 O Termo de Reíerência:
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1.3.1.1 Em caso de divergência entre o colocado no Têrrno de Reíerência e o disposto neste

instrumento contratual, prevãlecerá o acordado no contrato, urna vez que É um documento posterior

(logo. mais recente) é o único assinado por ambas as partes.

1.3.2 A proposta comercial do contratado:

í.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto da presente foi

caracterizado como hipótese de inexigibilidade preüsta no art. 74, inciso ll, da Lei 14.133,2021, para

a contratação de proÍissional do setor artístico, consagrado seja pela critica especializada ou pela

opinião pública, realizado através de empresário que detém a representação exclusiva dos artistas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE UGÊNCIA

2.1 A vigência da contratação será até dia 3110712025, a partir da data de assinatura do contrato, na

forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

2.2O prazo de execuçáo do show artístico é de 02:00 horas, inintem.rptas, sendo que o horário previsto

para o início será às 01h00min da madrugada do dia2310612025, com término esümado às 03:00h do

mesmo dia, podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes, desde que

comunicado e acordado antecipadamente.

CLAUSULA TERCETRA- MODELoS DE ExECUçÃO E GESTÃO GONTRATUAIS

3.1 O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assim como os Prazos e

condíções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

ReÍerência, cons[ante no Processo de lnexigibi]Ídade de Licitação no 032l2025PMSSlN-

cúusuLA QUARTA - sUBcoNTRATAçÃo

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusuLA QUTNTA - PREçO

5.í O vator total da contrataçao e de R$ 60.000,00 (Sessenta milreais).

S.2 No valor acima já estão inctusos custos reíerentes ao: cachê da bandaltécnicos, transpofie,

logísticas e demais áespesas, como íretes. carga, descarga e lodos os úibutos e encargos Íiscais,

soãais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação, a saber:

ITEM DESCRITIVO DO CUSTO VÀLOR

1 Artista RS 20.000.00

2 Cachô dos músicos e g RS r0.000,00

3 raslado RS 1ô.000,00

4 Alimentaçáo da eslrada R§ 1.500,0CI

5 Çuslos administratívos R§ 5.000.00

6 R5 7.s00.00

TOTAL GERAL R$ 60.000,00

CLAUSULA §EXÍA - PAGATilENTO



6.1 O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo:

a) 1. parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 30.000,00 (trinta mil reais), no ato da

assinatura do contrato;
b) 2a parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a ser pago, em

até dois dias Úteis, após a realização do show.

6.1.1 A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao conlratante de Nota Fiscal Eletrônica'
juntamente 

"o. , compiovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei 14.133/2021'

Estes documentos depois dó conÍeridos e visados, seÍão encaminhados \aG processamenlo e

pagamento;

6.í.2 Havendo eno na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que ímpeça a liquídâção da despesa, esta ficará sobrestada até que o conÚatado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulanzaçáo da

situação, sem ônus ao contratante;

6.1.3 Constatando-se situaçáo de inegularidade do contratado, será providenciada sua notifíca çáo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesrno ptazo,

apresente sua defesa. A prazo pàdera ser prorÍogadõ uma vez, por igual período' a critério do

contratante;

7-^ 6.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

R comunicar aos órgãoJresponiáveis pela fiscalização da regularidade fiscalquanto à inadímplência do

H áãntiataOo, bem ãomo quanto à existência de pagamento a ser efeluado, para que sejam acíonados

(^ os meíos pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos:

9 6.í.5 persístindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão! 
ãár,úrtrãinás autos do processo adminístrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa;

6.1.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato. caso o contratado não regularize sua situação;

6.i.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o vator antecipado referido na alínea

"a" do item 6.7 deverá ser devolvido;

6.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos

pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigaçôes:

6.2.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade'

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se à empresa para

emissáo de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto. para efeito

de liquidação e Pagamento;

6,2.2 O pÍaza pry6 a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneaínento da nota íiscalou de instrumenlo de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidaçáo de despesa, não será computado para os íins do recebimento
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deÍinitivo.

6.3 Forma do Pagamento

6.3.1 O pagamento será realizado por meio do ordem bancária. para credito em banco. agência e conta

corronto dó contratado, a saber: BANCO DO BRADESCO , AGÊNCIA 0295, CONTA GORRENTE:

iàasz-s, sm favor da omproea EANDA CÂPÍTÃO FORRÔ PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME -

CNPJ sob no 13.843.739/0001-07.

6.3.2 5orá conslcJeracJa dala clo pagantcnlo o dra cln quo constar conlo emitida a ordonr bancária para

pãrgüÍÍtünttl.

6.3.3 Ouandg t1g;1691rnenlo. surri uÍoluatla u roturrç{io triUutália provisla na legislaç§o aplicável.
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6.3.3.1 lndependenternente do percentualde tributo inserído na planilha, quando.houver, serão retidos

na Íonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

no 123/2006, não soíreiá a retenção tributária quanto aos impostos e conlribuições abrangidos por

aquete reginre. No entantcl, o pagamento ficará condicíonado à apresenlação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

CLAUSULA SÉNMA - REAJUSTE

7.i Os preÇos inicialmente contralados são fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

cúusuLA otrAvA - oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

8.1 - DA GONTRATADA:

a) O contratado deverá realizar o show com todas as despesas de translado até o Município, impostos,

na execução dos serviços, conforme proposta;

5 b) Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

$ toOas as condíçoes de-habilitação e qualifiaçào exigídas no ato da contratação, devendo comunicar

ã ao CONTRATANTE a superveÃiência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições;

>t c) prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta despesas

9 côm impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas deconentes do
v pessoal utilÍzado na prestação de serviço;

d) prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela Íiscalização do

CONTRATANTE;

e) Respeita t o pÍazode execuçáo do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências impostas

neste contrato;

f) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de

sua cjlpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e Por seus sucessores;

g) Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperÍeiçóes, atendendo, assim, as reclamações,

ãxigênciás ou observações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE:

h) Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

anteceder o pÍazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. Caso

ocorra algum fato que impossibilite a apresentaçáo, tais como Íenomenos da natureza ou de força

maior, não acarretará nenhum ônus para a GONTRATADA, Íicando a mesmâ, no direito de

recebimento do valor deste contrato, desde que remarcada uma nova data para a realização do evento

de comum acordo com o CONTRATANTE e disponibilidade na agenda da atração ora contratada, ou

lravendo impossibilidade de apresentação da mesma atraçáo, em decorrência de casos fortuitos,

cJevi<lamente comprovados, fica a CONTRATADA, na obrigaçáo de substituir a atraçào por outra do

mesmo nÍvel. Na hipótese de reagendamento, como citado acima, as despesas conceÍnentes à

loglstica do artista e equipe necessárias, em nova data a sor designada por ambas as partes, serão

dá responsabilidade do CONTRATANTE, haja vista sua qualidade como pronrotor e produtor de

eventos. Caso as partes não optem por designar uma nova data para a apresentaçào arlÍstica, na

lrlpótese aqul prevista, a CONTRATADA compromete-se a rJevolver os valores já pttgos pela

CbrufnetANTE em tompo hábil, relendo apenas os valores a tÍtulo de logÍstica se iá contratados e

pilgoli.

l) tinr tripótoso illgulna a CON1-IIATADA podorá subconlratar ou transforir a oulÍonl, no todo ou ünl

Siarto, o obJoto da contralaçáo rlolinida ncsse contrüto, sotn prôvia anuÔrrcia do CONTRATANTE:
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j) Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra inÍormaçáo acerca

ãas atividades do'objeio desie contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE;

k) ExeCutar fielmente os serviços, em Conformidade com aS cláusulas acordadas e normas

estabelecidas na Lei Federal no 14.133/2021, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de

funciona mento do CONTRATANTE;

l) O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos serviços descritos

no TR e neste contrato.

CLASULA NONA- OBRTGAçÕeS pe GoNTRATANTE

9.1 . DA CONTRATANTE

a) promover o acompanhamento e Íiscalização durante o fornecímento do objeto contratado. de forma

qLe sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA:

b) será de responsabilidade da CoNTRATANTE arcar com todas as despesas de hospedagem,

aíimentação, logística de transporte local para o artista e sua equipe.

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos

estabelecidos neste contrato;

g1 e) prestar as informaSes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel

b cumprimento das obrigações;

S Q Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não conespondam as

õ exigências do presente termo, que proüdenciará a substituição, de imediato, sem qualquer ônus para

9 a CbrufRRfRilTE, independentemente da aplicação das penalidades cabÍveis;
\- 

g) A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

Grceiros, aínda que vinculados à execução do contrglo a ser firmado, bern como por qualquer dano

causado a terceiios em deconência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados;

h) Efetuar o pagamento à CoNTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos;

i) Fiscalizar e acompanhaÍ a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste contrato e demais

áne*os, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas

especificadas;

j) Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura necessária para

éxecuçáo do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação e led, demais entendidos

como âuxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente ao nUer técnico do artista/equipe,

tlem como 2 (dois) camarins e sua estrutura e insumos de acordo com o rider enviado pela contratada

para alocação dos proíissionais necessários ao perfeito cumprimento do objeto, incluindo mão de obra

como carregadores, devendo todos os equipamentos estarem montados e instalados previamente à

data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito Íuncionamento para a realização do

show;

k) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe Prazo Para coneção de quaisquer irregularidades

oncontradas, prestando os esclarscimentos e inÍormações sobre os desaiustes ou problemas

detoctados durante a execução contratual;

l) lrnpeclir quo terceiros executenr os serviços;

nr) Curnprir o Íazer cunrprir as cláusulas avençadas no contrato a ser Íirntado:

n) Aplicar as ponalidados regulantcntares e contratuais, alértt do:
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o) - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuaís e os termos de sua proposta;

p) Acompanhar e Íiscalizar a execuÉo do conlrato, por meio de Íiscal previamenle designado pelo

CoNTRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no'14.13312021;

q) Dar recebimento dos serviços coníorme previsto neste processo;

r) Verificar a regularidade Íiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

s) Alocar os recursos orçamentários e Íinanceiros necessárÍos ao Pagamento da CONTRÂTADAI

conforme as condições estabelecidas;

t) pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no gtazo e condiçÕes

estabelecidas no contrato;

u) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscallÍalura fornecida pela

CONTRATADA;

v) - NotiÍicar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais ímperíeições, falhas ou

irregularidades constaf.adas no cuiso da execução dos fomecimentos, fixando prczo pa? coneçao,

certlficando-Se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

x) A CONTRATANTE garantirá a regulamentação do evento por meio d_e pagamento de todas as

liáenças e alvarás nec-essários, inclusive a laxa do ECAD (Escritório Central de Anecadação e

Distribuição).

cLÁu§uLA DÉclMA- GARANTIA DE ExEcuçÃo

í0.í Não haverá exigência de garantia contratualda execução'

CLÁgSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANçÕ6S aorulrulSTRATlVAs

1í.í Comete inÍração administrativa o fomecedor/prestadorde serviço que cometer quaisquer das

inÍraçÕes previstas no art. 155 da Leino 14.133, de2021, quais sejam:

11.1,1Dar causa à inexecução parcialdo contrato:

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do COntrato que cause grave dano à Administraçáo, ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 Dar causa à inexecução totaldo contrato:

11.1.4 Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o cerlame;

11.1,5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍícado;

11.1.6 Não celelrrar o contrato ou não entregar a cJocumentação exigida para a contrataçtio' quando

convocado dentro cJ,o prazo de validade de sua proposta;

11.1.T Enselar o relarrlamento da execuçâo ou da entrega do ob;eto da licitação sem motivo justiÍicaclo;

11.1.8 Apresenlar declaraçáo ou tjocumentação falsa exigicla para o certame ou pre§tar tleclaraçau

íalsa durante a clisponsa elolronica ou a oxecução do contrato;

11.1.g Frauclar a dispensa elelrônica ou praticar ato íraudulento na exacução tlo contrato:

11.1.10 Conrporlar-se elo modo inidÔnoo ou cosnelêr Íraude do qualquoÍ ni{turBz{l:

11.1.10.í Consldoíit.riü coÍnporlamonlo lnitlÔrtoo, ortlrÊ outros, a doclaraçio íalsl qunllto rls eondiçÔ*ls

r1u Í,rarlelí4rçd16, quonlo ilo onqufltlrnrrr$nto çunro ME/EPP ou o conlttlo üntrd §s Íunto§*dor*5, $íll

,lri,l,lrrrr irurinonlo dt tlisponsn, Ínosrno t1tós tt ottc$rrflttl§ttto dn faso tlo lttttctls:

Í l.l.Í I lrllliÇírr rulon ilícllori csrrt vititlts u Írustt;tr r:s obJotlvo* tjustrt tiçtttntto;

11.1.12 Í,rirlre;rr llu lut.tvu pruviulu ttu itrt. 5s tiir t-tti l'J.$'ltil?§llI'
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11.2 O Íornecedor/prestador de serviços que cometer qualquer das inírações discriminadas nos

subitens anteriores ficaÉ sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertêncla pela falta do subitem 11.1.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de
penaÍidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da conlratação realizada de forma
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das inÍrações administrativas previstas no item 1 1.1

desl.e contrato, no percentual de até 1O% (dez por cento), na hipótese de cometimento das inÍrações
previstas nos itens í 1 . 1 .1 a 11 .1.7. e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações preüstas nos

itens 11.1.8 a 11.1.121

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à GONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades deÍinidas nos itens

"c'g'd" abaixo:

c) tmpedimento de ticitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

fáderativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens

11.1-2 a 1 1 .1 .7 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

\f, d) Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

Z contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

fi ,nini*o de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11-1.12 deste

ê contrato;

ó 11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
>g tt.g.t A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 As circunstáncias agravantes ou atenuantes:

11.3.4 Os danos que dela provierem pafaa Administração Pública;

í1.3.5 A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de íntegridade, conÍorme normas e

orientações dos Órgãos de controle.

í1.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido peta Administração à CONTRATADA. além da perda desse valor, a diÍerença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialrnente;

í í.S A apticação de qualquer das penalidades previslas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditórío e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito
procàdimental previsto no capÍtuto I do TÍtulo IV da Lei í4.133/2021 - Das lnÍrações e Sanções

Administrativas.

cLÁusuLA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

12,1 O contrato se exlingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão.

1Z.Z Aplicar-se-ão os artigos 137. 138 e 139 da Lei no 14.133/2021. nas situaçôes de extinção

contratual.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DorAçÃo oRçAMENTÁRh

í3.i Os recursos destinados à execução deste objeto conerão por conta da seguinte dotaçáo

orçamentárla:



lJnidade Orçamentária:02.12.0í - SecreÍaria Munlcipal de Cultura e Turismo.
pro!. Attvtdáde: 2015- Promoção das Attvldades Culturals e Tradlclonals e Qullomholas.

GlaisífÍcaç ãa Ecanâmicar 3390.39 - Outros Servlgos ds Terçelros ' Pessoa Jurídica '

Fonte:1500
Fonte: 1701

í3.2 Sem prejuÍzo do disposto acirna, compromete-se a CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA,

aóG , assinátura desta avença, a copia de Nota de Empenho vinculada ao serviço deíinido no obieto

deste contrato, atesrada e expedida pelo ordenador de despesas competente, da CONTRATANTE'

para Íins de conferência da CONTRATADA'

6LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - oOS PROcEDIMENToS DE FISCALIZAçÃO

14.1 A prestação de serviços deste contrato será Ííscalizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros de

souza, nomeado como Éiscal de Contratos responsávet por eventos municípais organizados pela

secretaria de cultura, deste Município, para exercer a função de _acordo com a regulamentação,

Decreto no 0S3 e 0S7 de 06 de Janeiio de 2025, publicado no Diário Oficial do MunicÍpio.

14.2 Ao servidor investÍdo na função de fiscal, compete:

14.z.1Exercer de modo sistemático a frscalização e o acompanhamento da execuçáo da contratação,

objetivando verificar o cumprimento das oispo§ições contratuais, lécnicas e admínistrativas, em todcjs

.ÍÍ\ os seus aspectos;
<-
tr 14.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTTATADA as irregularidades
q .or*tlut.Ju., inrorruÁoo prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando Íor o caso,

(I u aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.

E ,t0., As decisões e providências que ultrapassarem a. c9!?9]a31d.aÍscalizafog',:tnlll-1çã"
serão submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para adoção das medidas

cabíveis, consoante O'ispostô no art. 117, §§ 10 e 20, da Lei no 14,13312021;

14,4 Exigências da Íiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser

imediatamente atendidas pela CONTRATADA;

í4.S O descumprimento total ou parcíal das demais obrigaçôes e resp.onsabilidades assumidas pela

CONTRATADA enseJará a aplicação de sançôes adminiÀtrativas, previstas neste TR e na legislação

vigente;

i4.6 A Íiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem reduz a

responsabilidade da coNTRATADA por qualquer irregularidade;

,14.7 Aílscalizaçáo rjo conlrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurÍdico e de controle

lnterno da Admínistração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com iníormações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida Josó Sampaio, 0B Centro - Bahia OEP - 46990400
cNPJ I 3.922.554/0001 -98
ToloÍax: (0xx75) 33392150 I 212B

CLAUSULA DÉCIMA QUTNTA- DOS CASOS OMISSOS

íS.1 Os casos omissos sorão decirlitJos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

14.133, ds2Q21, e domais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Códlgo ác DeÍesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos

contratos.

i5.2 Em caso de divergÕncia entre o colocado no Termo de ReÍerência e o disposto neste instntnrento

cgnlratual, prevalecerá o acordatJo no contrato, uma vez que é um documenlo posterior (logo. mais

rcccnto) e o úrtico assinado por ambas as parles.

cLÁusuLA DÊclMA sExrA- ALTERAÇÔES



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ í 3.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

16.í Eventuais alterações contratuais reger-se'ão pela disciplina dos artigos 124 e segvintes da Lei no

14.133/2021.

16.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133121.

cLÂusuLA DÉctMA SÉTIMA - PuBLlcAçÃo

17.1 tncumbirá ao conlratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficíal na lntemet,

em atenção ao artigo 91, caput, da Lei 14.13312021-

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

1g.1 Fica eteito o foro desta Comarca, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que

não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem acerlados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para

que possa produzir os efeitos legais.

Souto Soares/BA,26 de maio de 2025.
Assinado de forma digital Por

LUCAS TADEU DE LUcASTADEU DE

OLIVEI RA:8 27 24962591 oLIVEIRA:82724e62se1
Dados: 2025.05.26 1 1:39:09 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

N
BANDA CAPI FORR PRODUÇ E EVENTOS LTDA ME

CNPJ sob no 13.843.739/0001-07
Repres. LegalSr. ENDERSON DE SOUZÀANDRADE MEDEIROS

CONTRATADA

Testemunhas

o
'6

)
RG, lr r1.jst ?*
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Prefeitura Munici al de Souto'lSoares

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/000 1 -98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

ExrRATo DE tNExtcrBtLrDADE oe uclraçÃo

lnexigibilidade de Licitação N" 032/2025PMSSlN
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ : 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de

shów artístico com apresentação da banda "CAPlfÃO fORRÓ", em Praça Pública, no evento do dia
22 de junho de 2025, com execução do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com duração
do show de 02h00min, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano
2025", neste Município de Souto Soares/BA.
Proponente/Homologado: BANDA CAPITÁO FORRÓ PRODUçÕES E EVENTOS LTDA ME,

inscrita no CNPJ sob no 13.843.739/0001-07, com sede na Rua PEE21 (Conjunto Planalto Araturi), no

55, Bairro Araturi (Jurema), no Município de Caucaia/CE, CEP: 61.655-160.
Valor Global: RS 60.000,00 (sessenta mil reais).
Embasamento Legal: Art. no 74, inciso ll da Lei 14.13312021
Data Homologação: 26 de maio de 2025.
Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços N" 101/202SPS-PMSS - oriundo do Processo de lnexigibilidade
de Licitação n' 032|2025PMSS|N
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ : 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de

show artístico com apresentação da banda "CAPITÃO FORRÓ", em Praça Pública, no evento do dia

22 de junho de 2025, com execução do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com duração
do show de 02h00min, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano
2025", neste Município de Souto Soares/BA.
Empreesa contratada: BANDA CAPITÃO FORRÓ PRODUçÔES E EVENTOS LTDA ME, inscrita no

CNPJ sob no 13.843.739/0001-07, com sede na Rua PEE21 (Conjunto Planalto Araturi), no 55, Bairro
Araturi (Jurema), no Município de Caucaia/CE, CEP: 61 .655-160.
Valor Global: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). No valor já estão inclusos custos reÍerentes ao:

cachê da banda/técnicos, transporte, logísticas e demais despesas, como fretes, carga, descarga e

todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, a saber:

ITEM DESCRITIVO DO CUSTO VALOR

1 Artista R$ 20.000,00

2 Cachê dos músicos e equipe R$ 10.000,00

5 Transporle/Íraslado R$ 16.000,00

4 Alimentação da estrada R$ 1.500,00

Avenida José Pereira Sampaio | 08 f Centro I Souto Soares-Ba

www.soutosoares
Este documento foi assinado di

E896408580708E9
igitalmente por SERASA Experian
rE51 31A39F68AF2EAs
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
Telefax: (0xx75) 33352150 I 2128

Â Custos ad ministrativos R$ 5.000,00

Embasamento Legal: Art. no 74, inciso ll daLei 14.13312021

unidade orçamentári a: 02.12.0'l - secretaria Municipal de cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas
Glassificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:1500
Fonte:170í
Período de Vigência do Contrato: 2610512025 a 3110712025.
Prefeito Municipall Lucas Tadeu de Oliveira

R$ 7.500,006 lmpostos
R$ 60.000,00TOTAL GERAL

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
EB964oB58070BESE5 1 3 1 A39F68AF2EAs

Ave pida Jgsé Pereira Sampaio .08 Ce
I
Souto Soares:Ba

'.br


